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TERMO DE CONTRATO Nº 05/2023, QUE A UNIÃO, representada pela SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DE
POLÍCIA FEDERAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, situada na Rua Luís Fernando Fernandes, n.º
322, Vila Sobrinho, Campo Grande/MS, CEP 79.110-503, com o CNPJ nº 00.394.494/0084-63, representada
pelo Sr. Superintendente Regional, AGNALDO MENDONÇA ALVES , inscrito no CPF nº 088.145.368-48,
nomeado pela Portaria do Ministério da Justiça e  Segurança Pública nº 754, de 18 de janeiro de 2023,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 18.01.2023, doravante denominada CONTRATANTE, e a
Positivo Tecnologia S/A , CNPJ: 81.243.735/0019-77, Endereço: Rua Javari, 1255, Lote 257-B - Distrito
Industrial I - Manaus - Amazonas - CEP 69.075-110, Tel: 41 3312-3647 , e doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo S r . Aldejunio de Oliveira, Representante
Comercial/Representante Legal, Qualificação: Brasileiro, casado, empresário, natural de Brasília/DF,
portador do RG nº 1.715.843 SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o nº 610.214.401.59, residente e
domiciliado na CA 02 Bloco F Apto 117, Lago Norte, na Cidade de Brasília, Estado de Distrito Federal.,
tendo em vista o que consta no Processo nº 19973.110731/2021-26 e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.248, de 22 de
outubro de 1991, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro
de 2018, do Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Normativa SGD/ME nº 1, de 4 de Abril
de 2019 e da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão por Sistema de Registro de
Preços nº 08/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 
 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
 
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de equipamentos móveis
(notebooks), conforme especicações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do
Edital. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identicado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.2. Objeto da contratação:

 
Grupo nº 4

 
 

ITEM
DESCRIÇÃO/
 
ESPECIFICAÇÃO

IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

 

Unidade de
Medida

 

Quantidade

 

Valor Unitário

8 Notebook Tipo II –
Padrão

BR0469795 Unidade 18 R$ 3.557,00

Valor Total : R$ 64.026,00

 
 
 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Contrato é aquele xado no Termo de Referência, com início na
data de  08/09 /2023 e encerramento em 08 /09/ 2024.

2.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício nanceiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para ns de inscrição em restos a pagar,
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conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor total da contratação é de R$ 64.026,00 (sessenta e quatro mil e vinte e seis reais).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
scais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 202. , na classicação abaixo:
 
Gestão/Unidade: 200354 / 00001

Fonte:1050000126

Programa de Trabalho:172290

Elemento de Despesa: 449052

PI: SD999FATS02
 
 
4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de
cada exercício nanceiro.
 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços do valor contratual (reajuste em
sentido estrito) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO E
FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do contrato , os materiais que serão empregados, a disciplina do
recebimento do objeto e a scalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA
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CONTRATADA.

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA (deveres e responsabilidades)
são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Edital e no Termo
de Referência, que constitui seu anexo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação nanceira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade scal e trabalhista da cessionária, bem como da certicação de que a
cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em
vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos
causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do
pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se zerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
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13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Ocial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1.               É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campo Grande/MS para dirimir os
litigios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

1 6 . 2 .             Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 01 (uma)
via digital que será encaminhada a ambas as partes depois de conferida e assinada pelos contraentes e
testemunhas.

 

  Campo Grande - MS , 29 de agosto de 2023

 

 

 

_________________________
AGNALDO MENDONÇA ALVES

Superintendente Regional da SR/PF/MS
CPF 088.145.368-48

(assinatura eletrônica)
 
 

_________________________
ALDEJUNIO DE OLIVEIRA

CPF 610.214.401.59
Representante  POSITIVO TECNOLOGIA S/A (Filial) CNPJ 81.243.735/0019-77

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS:
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Documento assinado eletronicamente por AGNALDO MENDONCA ALVES, Superintendente
Regional, em 04/09/2023, às 13:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por ALDEJUNIO DE OLIVEIRA, Usuário Externo, em
06/09/2023, às 13:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31194118&crc=BB1AD64F.
Código verificador: 31194118 e Código CRC: BB1AD64F.

Referência: Processo nº 08335.007096/2023-61 SEI nº 31194118
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=31194118&crc=BB1AD64F


Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023091100078
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO ESPÍRITO SANTO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2023 - UASG 200352

Nº Processo: 08285.007868/2022-17.
Pregão Nº 1/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 06.277.077/0001-90 - MAHVLA TELECOMM CONSULTORIA E SERVICOS EM
TECNOLOGIA LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos para salas de videoconferência, de
aparelhos de televisão para uso em conjunto com os equipamentos de videoconferência e
aquisição de periféricos do tipo câmera de vídeo e headset com conexão usb..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 30/08/2023 a 30/09/2023. Valor
Total: R$ 18.909,00. Data de Assinatura: 30/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 6/2023 - UASG 200352

Nº Processo: 08285.007868/2022-17.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO ES.
Contratado: 78.126.950/0011-26 - MICROSENS S/A. Objeto: Aquisição de equipamentos
para salas de videoconferência, de aparelhos de televisão para uso em conjunto com os
equipamentos de videoconferência e aquisição de periféricos do tipo câmera de vídeo e
headset com conexão usb..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 30/08/2023 a 30/09/2023. Valor
Total: R$ 11.050,00. Data de Assinatura: 30/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 05/09/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MATO GROSSO DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 5/2023 - UASG 200354

Nº Processo: 08335.007096/2023-61.
Pregão Nº 8/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO MS.
Contratado: 81.243.735/0019-77 - POSITIVO TECNOLOGIA S.A.. Objeto: Aquisição de
equipamentos móveis (notebooks), conforme especificações e quantitativos estabelecidos
no termo de referência, anexo do edital. Este termo de contrato vincula-se ao edital do
pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/09/2023 a 08/09/2024. Valor
Total: R$ 64.026,00. Data de Assinatura: 06/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM MINAS GERAIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 7/2023 - UASG 200350

Nº Processo: 08354001774202273. Objeto: Contratação de empresa visando o
fornecimento de 46 (quarenta e seis ) câmeras portáteis individuais para atendimento às
necessidadeos do NPAER/DELEMIG/DREX/PF/SR/MG, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no termo de referência. O valor estimado da aquisição, conforme
item 1.2. do termo de referência.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 11/09/2023 das 09h00
às 11h59 e das 12h00 às 17h59. Endereço: Rua Nascimento Gurgel,30, Gutierrez - Belo
Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/200350-5-00007-2023. Entrega das
Propostas: a partir de 11/09/2023 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 22/09/2023 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

EDINA MARA DUARTE
Pregoeira

(SIASGnet - 06/09/2023) 200350-00001-2023NE800045

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 200364

Nº Processo: 08385.003057/2023-08.
Pregão Nº 5/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 05.520.402/0002-11 - ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço telefônico móvel global por satélites não estacionários (smgs), para aquisição de
aparelhos telefônicos para uso com sistema de satélite, e peças de reposição para
aparelhos de propriedade da policia federal de uso com sistema de satélite, conforme
especificações e quantitativos estabelecidos no termo de referência, anexo do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 14/09/2023 a 14/09/2024. Valor
Total: R$ 63.000,00. Data de Assinatura: 05/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/09/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2023 - UASG 200364

Nº Processo: 08385.003057/2023-08.
Pregão Nº 5/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DO PR.
Contratado: 05.520.402/0002-11 - ONIXSAT RASTREAMENTO DE VEICULOS LTDA. Objeto: O
objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada na prestação de
serviço telefônico móvel global por satélites não estacionários (smgs), para transmissão de
voz e dados, aquisição de aparelhos telefônicos para uso com sistema de satélite, e peças
de reposição para aparelhos de propriedade da policia federal de uso com sistema de
satélite, que serão prestados nas condições estabelecidas no termo de referência, anexo
do edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 14/09/2023 a 14/09/2024. Valor
Total: R$ 21.758,04. Data de Assinatura: 05/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 06/09/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM RONDÔNIA
R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 00009/2021 publicado no D.O de 2021-02-04, Seção 3.
Onde se lê: Valor Total: R$ 46.800,00. Leia-se: Valor Total: R$ 46.752,50.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2023).

AVISO DE RETIFICAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 1/2023

Processo 08475.001505/2023-11. RETIFICAÇÃO do Edital e seus Anexos -
REPUBLICAÇÃO - alteração de data para recebimento das propostas. Objeto: Prospecção do
mercado imobiliário em Porto Velho/RO, visando a LOCAÇÃO de imóvel, na modalidade
built to suit (locação sob demanda), com facilities de manutenção predial, preventiva,
corretiva e preditiva, para uso institucional que atenda às necessidades de instalação e
funcionamento da sede de sua Superintendência Regional (SR/PF/RO), em imóvel adaptado
ou a ser construído, área útil mínima construída de 7.022,62 m², englobando salas
corporativas/escritórios, setor técnico científico (incluindo laboratórios), auditório, centro

de treinamento, estande de tiro, canil, áreas de circulação, guaritas, lava-jato, áreas
técnicas, entre outros, acrescido de área de estacionamento e pátio de veículos
apreendidos, em um terreno com área mínima de 9.000,00 m², por um período de 180
meses, com toda infraestrutura pronta em situação de operação, visando abrigar a sede de
sua Superintendência Regional, em Porto Velho. O Edital encontra-se disponível no sítio
https://www.gov.br/pf/pt-br/assuntos/licitacoes/2023/rondonia/chamamento-publico ou
ainda, poderá ser solicitado para o e-mail cpl.selog.srro@pf.gov.br. Entrega das propostas:
a partir da sua divulgação em 11/09 até às 18h00m (horário de Brasília/DF) do dia
29/09/2023, a serem encaminhadas para o e-mail cpl.selog.srro@pf.gov.br. Informações ou
esclarecimentos poderão ser solicitados à Comissão Especial de Contratação pelo e-mail
anteriormente citado, e, também pelo telefone (69) 3216-6205. Os avisos e
esclarecimentos serão divulgados no sítio https://www.gov.br/pf/pt-
br/assuntos/licitacoes/2023/rondonia/chamamento-publico.

Porto Velho/RO, 8 de setembro de 2023.
LARISSA MAGALHÃES NASCIMENTO

Superintendente Regional

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 10/2023 - UASG 200360

Nº Processo: 08500.020370/2023-39.
Pregão Nº 3/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA REGIONAL NO ESTADO DE SP.
Contratado: 32.454.370/0001-95 - GRUPO JKM ALIMENTACAO LTDA. Objeto: Contratação
de serviços continuados para o fornecimento de refeições sob demanda para os
custodiados da superintendência regional de polícia federal em são paulo, sete vezes por
semana, compreendendo café da manhã, almoço e jantar, com execução nas condições
estabelecidas no termo de referência, anexo ao edital..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 31/08/2023 a 31/08/2024. Valor
Total: R$ 306.547,20. Data de Assinatura: 31/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 01/09/2023).

POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM ALAGOAS

SEÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
NÚCLEO DE GESTÃO DOCUMENTAL

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 2/2023/SPRF-AL

1 - DAS PARTES: A UNIÃO, representada pela POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL, através da
SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL EM ALAGOAS, e o MINISTÉRIO
PÚBLICO DE ALAGOAS (MPAL). DO OBJETO: Conjugação de esforços e o intercâmbio de
conhecimentos entre os Órgãos Públicos cooperantes, visando a formação de Cadastro
Nacional de Desaparecidos e a realização do protocolo de busca ativa de pessoas
desaparecidas, mediante o acesso e utilização do Sistema Nacional de Localização e
Identificação de Desaparecidos - SINALID e da rede de busca ativa de desaparecidos, gerido
pelo Ministério Público de Alagoas, através do Programa de Localização e Identificação de
Desaparecidos, doravante denominado PLID/MPAL e o serviço Sinal DESAPARECIDOS. DA
VIGÊNCIA DO ACORDO: O prazo de vigência deste Acordo de Cooperação será 60
(sessenta) meses a partir da assinatura ou da publicação no Diário Oficial da União,
podendo ser prorrogado, mediante a celebração de aditivo. SIGNATÁRIOS: Primeiro
Pactuante: JULIANO QUINTELLA MALTA LESSA, CPF nº 022.046.204-67, Segundo Pactuante
MÁRCIO ROBERTO TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, CPF nº 208.575.514-34.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 15/2023 - UASG 200119

Nº Processo: 08660.029616/2023-03.
Inexigibilidade Nº 1/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO RIO GRANDE DO
SUL.
Contratado: 04.615.450/0001-40 - RALEDUC - TECNOLOGIA E EDUCACAO LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada para fornecimento de subscrição de software para
acesso remoto a capacitações na área de tecnologia da informação e comunicação (udemy
for government).
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 74 - Inciso: III - Alinea: A. Vigência:
06/09/2023 a 06/09/2024. Valor Total: R$ 176.458,00. Data de Assinatura: 06/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2023).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2023 - UASG 200119

Nº Processo: 08660.029645/2023-67.
Pregão Nº 2/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO RIO GRANDE DO SUL.
Contratado: 27.819.676/0001-68 - NANO BITS SERVICOS ESPECIALIZADOS LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção e
conservação predial, preventiva e corretiva, sob demanda, com fornecimento de mão de
obra e todos os insumos (materiais, equipamentos, epis, uniformes, ferramentas e outros)
necessários à execução de serviços nos sistemas e instalações prediais (instalações
elétricas, hidrossanitárias, de combate a incêndio, intervenções estruturais, pintura,
marcenaria, serralheria, vidraçaria, e geradores), na forma estabelecida em planilhas do
sistema nacional de pesquisa de custos e índices da construção civil - sinapi - bahia, nas
edificações das unidades da prf nos municípios de ijuí-rs e santa maria-rs..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/09/2023 a 06/09/2024. Valor
Total: R$ 167.700,00. Data de Assinatura: 06/09/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 08/09/2023).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2022 - UASG 200116

Número do Contrato: 39/2022.
Nº Processo: 08657.051142/2022-46.
Pregão. Nº 5/2021. Contratante: SUPERINTENDENCIA DA PRF NO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 07.432.517/0001-07 - SIMPRESS COMERCIO LOCACAO E SERVICOS LTDA .
Objeto: Saneamento do erro cometido na licitação, onde o quantitativo total dos itens
deveria ter sido multiplicados pela vigência do contrato (48 meses). O termo aditivo 01 não
efetuou de fato essa retificação, a qual está sendo feita através desse novo termo aditivo..
Vigência: 11/11/2022 a 11/11/2026. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 348.000,00.
Data de Assinatura: 11/11/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 11/11/2022).

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO E CREDENCIAMENTO

PARA COMPOSIÇÃO DAS JARIS DA SPRF-SP
Superintendência da Polícia Rodoviária Federal em São Paulo
Seleção e Credenciamento para Composição das JARIs
Res. 357/2010-Contran - Portaria 132/2011-MJ

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
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